LEI Nº 1.269, DE 12/03/93

Altera dispositivos  das Leis Municipais nº 1.154, de 15/06/90, e nº 1.160, de 17/07/90, nos casos que menciona e dá ouras providências.

                                                                  A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e e, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                                                                 Art. 1º - O arttigo 4º, da Lei Municipal nº 1.154, de 15/06/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

                                                                  “Art. 4º - A estrutura Administrativa da Prefeitura é constituída dos seguintes órgãos:

I                                                                - Unidades de Assessoramento

I.1                                                             - Assessoria de Planejamento e Coordenação

I.1.1                                                          - Divisão de Estatística e Documentação

I.1.2                                                          - Divisão de Informática

I.1.3                                                          - Divisão de Programação e Controle

I.2                                                             - Procuradoria Geral 

I.2.1                                                          - Procuradoria e Consultoria Jurídica

I.2.2                                                          - Divisão de Assistência Jurídica à Comunidade 

I.3                                                             - Acessoria de Gabinete de Prefeito

I.4                                                             - Secretaria Municipal de Governo

I.4.1                                                          - Conselho de Defesa do Consumidor

I.5                                                             - Acessoria de Comunicação Social

I.5.1                                                          - Divisão de Imprensa

II                                                               - Unidades de Atividades-Meio

II.1                                                            - Secretaria Municipal de Administração

II.1.1                                                         - Divisão de Material de Patrimônio

II.1.1.1                                                      - Seção de Compras

II.1.2                                                         - Divisão de Recursos Humanos

II.1.2.1                                                      - Seção de Administração de Cargos e Salários

II.1.2.2                                                      - Seção de Recursos Humanos

II.1.2.3                                                      - Seção de Medicina e Segurança no Trabalho

II.1.2.4                                                      - Seção de Registros e Controle

II.1.3                                                         - Divisão de Serviços Gerais

II.1.3.1                                                      - Seção de Protocolo e Arquivo

II.1.3.2                                                      - Seção de Reprografia

II.1.3.3                                                      - Seção de Serviços Auxiliares

II.2                                                            - Secretaria Municipal de Fazenda

II.2.1                                                         - Divisão de Contabilidade

II.2.1.1                                                      - Seção de Registros Contábeis

II.2.2                                                         - Divisão Financeira

II.2.3                                                         - Divisão da Receita

II.2.3.1                                                      - Seção de Controle de Recursos Financeiros

II.2.3.2                                                      - Seção de Lançamento e Arrecadação

III                                                             - Unidades de Atividades-Fim

III.1                                                          - Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e    

                                                                    Desenvolvimento Econômico

III.1.1                                                       - Divisão de Projetos de Desenvolvimento Enonômico

III.1.2                                                       - Seção de Mercados e Feiras

III.2                                                          - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer

III.2.1                                                       - Divisão de Ensino

III.2.1.1                                                    - Seção de Documentação e Informação

III.2.1.2                                                    - Seção de Educação Não Formal e Supletiva

III.2.1.3                                                    - Seção de Orientação eSupervisão

III.2.2                                                       - Divisão de Administração Escolar

III.2.3                                                       - Divisão de Cultura, Esporte e Lazer

III.2.3.1                                                    - Seção de Biblioteca

III.3                                                          - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo

III.3.1                                                       - Divisão de Arquitetura e Urbanismo

III.3.1.1                                                    - Seção de Licenciamento e Fiscalização de Obras                                                       

                                                                    Particulares

III.3.1.2                                                    - Seção de Parcelamento do Solo Urbano 

III.3.1.3                                                    - Divisão de Programas Habitacionais

III.4                                                         - Secretaria Municipal de Obras

III.4.1                                                      - Divisão de Obras Públicas

III.4.1.1                                                   - Seção de Edificações Públicas

III.4.1.2                                                   - Seção de Infra-Estrutura Urbana

III.4.2                                                      - Divisão de Produção Industrial

III.5                                                         - Secretaria Municipal de Serviços Públicos

III.5.1                                                      - Divisão de Limpesa Urbana

III.5.2                                                      - Divisão de Serviços Urbanos

III.5.2.1                                                   - Seção de Paisagismo e Arborização

III.5.2.2                                                   - Seção de Serviços Públicos Permitidos e Concedidos

III.5.3                                                      - Divisão de Transporte e Trânsito

III.5.3.1                                                   - Seção de Terminal rodoviário

III.5.3.2                                                   - Seção de Trânsito e Táfego

III.5.3.3                                                   - Seção de Transporte Público”

                                                                 § 1º - ...

                                                                 § 2º - ...

                                                                 Art. 2º - O Anexo I-A – Descrição ods Cargos de Divisão Superior e Cargo de Chefia, de Provimento em Comissão – e o Anexo I-B – Classes de Cargos de Direção superior e Grupos de Chefia, de Provimento em Comissão, da Lei municipal nº 1.154, de 15/06/90, passam a vigorar, respectivamente, com a seguinte redação:

                                                                “ANEXO I-A

Descrição dos Cargos de Direção Superior e de Grupos de Chefia, de Provimento em Comissão:

                                                                PRIMEIRO NÍVEL

SECRETÁRIO MUNICIPAL

PROCURADOR GERAL

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

                                                                 SEGUNDO NÍVEL

CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DA PROCURADORIA E CONSULTORIA JURÍDICA

SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CODECON

                                                                 TERCEIRO NÍVEL

CHEFE DE SEÇÃO”

                                                                 “ANEXO I-B

Classes de cargos de Direção Superior e Grupos de Chefia, de Provimento em Comissão:

​​​​​

NÍVEL DE ESTRUTURA


CLASSE DE CARGOS COMISSIONADOS
NÚMERO DE

CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTOS EM CRUZEIROS

1º NÍVEL
SECRETÁRIO MUNICIPAL
8
AMPLO
17.192.685,40


PROCURADOR GERAL
1
AMPLO
17.192.685,40


ASSESSOR DE PLA-                    NEJAMENTO E CO-                         ORDENAÇÃO
1
AMPLO
17.192.685,42


ASSESSOR DE         COMUNICAÇÃO                           SOCIAL
1
AMPLO
17.192.685,42


ASSESSOR DE GA-

BINETE DO                           PREFEITO
1
AMPLO
17.192.685,42

2º NÍVEL
CHEFE DE DIVISÃO
22
AMPLO
13.065.027,80


PROCURADOR E CONSULTOR JURÍDICO
1
AMPLO
13.065.027,80


SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CODECON
1
AMPLO
13.065.027,80

3º NIVEL
CHEFE DE SEÇÃO
26
AMPLO
9.928.349,20

                                                                 Art. 3º - As atribruições conferidas ao cargo de Chefe de Seção II, da Lei Municipal nº 1.154 de 15/06/90.

                                                                 Art. 4º - O Anexo I-A – Classes de Cargo Provimento em Comição -, da Lei Municipal nº 1.160, de 17/07/90, passa a vigorar com a seguinte redação:

                                                                  ANEXO I –A 

                                             CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSE DE EMPREGADOS COMISSIONADOS
Nº DE EMPREGOS/ CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
SALÁRIOS

1º NÍVEL
SECRETÁRIO MUNICIPAL
8
AMPLO
17.192.685,40


PROCURADOR GERAL
1
AMPLO
17.192.685,40


ASSESSOR DE PLANEJAMENTO

COORDENAÇÃO
1
AMPLO
17.192.685,40


ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
1
AMPLO
17.192.685,40

NIVEL DE ESTRUTURA
CLASSE DE EMPREGOS
Nº DE EMPREGOS/ CARGOS
FORMA DE RECRUTAMETO
SALÁRIOS


ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO
1
AMPLO
17.192.685,40

 2º NÍVEL
CHEFE DA PROCURADORIA JURÍDICA
1
AMPLO
13.065.027,80


CHEFE DE DIVISÃO
22
AMPLO
13.065.027,80


DIRETOR DE ESCOLA II
2
AMPLO
13.065.027,80


ASSESSOR TÉCNICO
12
AMPLO
13.065.027,80


COORDENADOR DE DEFESA DO CONSUMIDOR
1
AMPLO
13.065.027,80

3º NÍVEL
CHEFE DE SEÇÃO
26
AMPLO (50% DOS CARGOS) CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.154
9.928.349,20


A DIRETOR DE ESCOLA I
4
LIMITADO/ ELEITO
9.928.349,20


B. VICE-DIRETOR II 
6
LIMITADO/

ELEITO
6.246.900,00

4º NÍVEL
VICE-DIRETOR DE 

ESCOLA I
4
LIMITADO/

ELEITO
5.352.956,40


COORDENADOR DE ESCOLA
8
LIMITADO/

ELEITO
8.507.582,60

5º NÍVEL
SECRETÁRIO PARTICULAR DO PRFEITO
1
AMPLO
7.290.131,20


MOTORISTA DO PREFEITO
1
AMPLO
9.928.349,20

                                                                  Art. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar Lei , através de decreto. 

                                                                  Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                                                  Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04/01/93.

                                                                                              Timóteo, 12 de março de 1993; 28º Ano                         

                                                                                               de emancipação Político-Administrativa.

                                                                                 LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

